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15ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, EM 11 DE MAIO DE 2020
(Pauta das Matérias do Expediente)

LEITURA DE MATÉRIAS E DOCUMENTOS

1) PROJETO DE LEI Nº 37/2020 - Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 22/2020 - Autoriza a alienação de títulos da dívida agrária de propriedade do
município de Assis, a ser efetivada pelo Banco do Brasil S/A, e dá outras providências.

2) PROJETO DE LEI Nº 38/2020 - Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 23/2020 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os
fins que especifica, no valor de R$ 175.200,00 (cento e setenta e cinco mil e duzentos reais), junto
a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde.

3) PROJETO DE LEI Nº 39/2020 - Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 24/2020 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins
que especifica, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), junto a unidade orçamentária da
Secretaria Municipal de Saúde.

4) PROJETO DE LEI Nº 40/2020 - Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 25/2020- Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os
fins que especifica, no valor de R$ 558.516,99 (quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e
dezesseis reais e noventa e nove centavos), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal
de Assistência Social.

5) PROJETO DE LEI Nº 41/2020 - Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 26/2020 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins
que especifica, no valor de R$ 24.528,26 (vinte e quatro mil quinhentos e vinte e oito reais e vinte e
seis centavos), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social.

6) PROJETO DE LEI Nº 42/2020 - Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 27/2020 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os
fins que especifica, no valor de R$ 523.217,30 (quinhentos e vinte e três mil duzentos e dezessete
reais e trinta centavos), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde.

PROFESSORA DEDÉ
Presidente
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